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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 14/2021 

Emenda: 01/2021 

 

Relator: Vereador Alexandre Cobra Cyrino N. Vêncio - PDT  

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Vereadora Viviane 

Aparecida Del Massa Martins - PP, cujo objeto é INSTITUIR O 

PROGRAMA DE INCENTIVO À CONTRATAÇÃO DE MULHERES 

EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE 

ASSIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em prosseguimento ao processo legislativo, a iniciativa foi 

remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça, e cabe-nos analisá-la à luz 

do disposto no artigo 72 e incisos, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Constata-se que, a presente propositura tem por finalidade estimular 

à contratação de mulheres em situação de violência doméstica, objetivando 

apoiar a autonomia financeira, por meio de sua inserção no mercado de 

trabalho. 

Já a Emenda apresentada, visa modificar a parte do artigo 4º da 

presente propositura, que restringia o incentivo à contratação  somente as 

mulheres da cidade de Assis, contrariando a disposição contida no inciso III, do 

artigo 19 da CF/88.  

Denota-se que, a propositura versa sobre matéria de natureza 

legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 12, da Lei 

Orgânica do Município de Assis – LOMA. 

Assim sendo, não havendo óbices, em conformidade com os 

preceitos Constitucionais, Legais e Regimentais, nos manifestamos 

favoravelmente à discussão e deliberação da Emenda 01/2021 e do presente 

Projeto de Lei. 

PARECER - PL 14/2021

PA
R

EC
ER

 - 
PL

 1
4/

20
21

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

le
xa

nd
re

 C
ob

ra
 C

yr
in

o 
N

ic
ol

ie
llo

 V
ên

ci
o

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F6
4-

22
55

-C
0F

8-
12

74
.

Pag. 1/3



 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 05 de Março de 2021.  

 

Alexandre Cobra Cyrino N. Vêncio   

Relator 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução 

Municipal nº 189/2015. 
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